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Ano VI. Números 1.353 e 1.354 

Comfss(iu àe I nquérito Administrativo 
(Portaria n.O 177/71 -G \B) 

GE'n. 
A provo 

hanh( .. ; Gonça lves 
G vernador 

Pot tlll h nº O 1/7 i- CIA 

Martins ' 

Macapá, 3a. e 4a .-feiras, 29 e :)0 de junho de 1971 

2. Forma de Ex.::cução: - A empreiteira se obriga a 
ex-'cutar os servi<,:.JS na forma dêste contratO, obedecendo 
integral e r if{Orosamente as descriçüe~, pla ntas, projelos e 
e~pedficai,'Ões farneciuos pela Divisiio de Obras, passando 
t ... is documentos a integrar êste instr.Jm ento, inclu~ ve os 
que se referem a ulteraçõ~s udmitidas c-u introduzidas pelo 
GTI"-A?. 

3. Mão-de-c.bra: -- A empreiteira deverá m<1nter um 
eng"t 1iheiro para represtntu-1a em mat él"ia de ordem Lecni
ca e st.as relações com a .liscalizaç~u na obra. Os meslr0s 
dever'lo ser pe3soas àe experiência e ida nei dade técnicci e 
pess-,al cc.mprov élda e deverão t·star habit.tados a pr·esla
rem qu8i!quer e~clarecimentos 1oõbre o!: sPrviços. 

4. Preços. paga•:1entos e dotações 

O P re~ identf' da Cc·l""'~is:âo de Inquérito 
Administrativo def'ig11ada pela portaria 
nº 177/71 -GAB, ::l~ 1•. de j unho de 1971 , 
do E~~mo. Sr. Gen•;' a i Governador do 
T e rritório 1• edaal do /i.mapá, 

J. Preço: - O GTl~-AP pagará ú Emp,·eit.e!ra OP\n 
execução dos serviços obje to d Ê:sLe contr:>to a quantia de 

1 Cr$ 30.000.00 \trinta mil cruzeirof). 
RESOLVE: 

Na forma do § 22, do at tigo 219, da Lei n° . 1 

1.711 , de 28 dt outubr•J de 19b2 (Estatuto dos Fun
cionários Públicos Civis ela Un:do), designar a se r
vidora Ozelina de Jesus :VIufra, 1:~scu:v<:nte Datiló
g:afo, lotada nos Serviços Indmtriaiói, pu r a funciona r 
como Secretária da mesma Corr..is~~o. 

Macapa, 23 de junho de 1971 

M<>t-cos Faria s dos San tos 
Presidente da C I A 

Divisüo de Onras 
CONTRATO N°. 13/l\• -71-DO 

Aprovo e Publique-se: 
G.-n. Ivanho~ Gonçalves Martins 

Gc ·ernador 
Têrrr1o de contr;;tn de empreitada globa l, celc;>
bracio .:ntre o Govêrn') d J T(•rritório F'eder•JI do 
AnPlpil e a firn•a J. M. ::osta, Construtora c 
Imobil.ári<J Ltda., na !orrna f.ib<:ixo: 

!. P~·~âmbulo 
I. Contratantes: - O Govêrno do Território Federal 

do Amapú. neste têrmo denominado GTF-AP, np·es~ntado 
pelo engenheiro .Joaquim de Vilhe'11 Netto, símbolo 5C, 
Diretcr da Divisão de Obras e a fi ,·ma J. 1\T. Costa, Cons
trutOia e Imobiliái"ia Lida, aqui dcnon'ir:adn Empreitt-ira, 
con~ escritório estabelecido à A v. Professóra Cora de Car
valho, nesta cidade, represeJ,t:ldn pelo seu Diretor-Gerente, 
~r . .José de Matos Costa. residente nest a cidade, que assina 
como r epresentante legn l d,i [irma. 

2. L ocal e data : - Lavrado e assinado nesta cidade 
de ~,il'acaçá , capital do Ter ritó rio Federal do Amapá, <>os 
dezoito dias do més de junho de 1971. 

2. Fundamento legal do Contrato 
O prest:nte t êrmo de contra to foi devidamente auto

rizado pelo Exmo. Sr. Governador , tendo e m vis ta a con
tra-propo . ..:ta ofer ecida P<'la firma em apr êço, em conse
qüência da consulta q ue lhe fô;·a feita pela Divisã o de 
Obr as, através ofício n.0 316/71-DO, a tos originários da car
ta-convi te n°. 20, 71 -DO . 

3. Objeto, localização e forma de execução dos serviços 
1. Objeto do Conhato: -A empreiteira se obriga a 

executar em regime de empreitada global, os serviços de 
construção do Pôsto P olicial a ser loc::~lizado no balrro N. 
S . do Perpétuo Sa-::orro, nesta cidade . 

2. Form3 de pa;:pmcnto: O pagamento da obra 
s"rá fPito pela Tesourn;ia do GTF-:-\P, logo após rigoros::~ 
f!scn \!z<Jção e aceitac:ão d •. s serviços pela Di\'isão de Obras, 
dvs S"rviços re~1lízndos pel<~ l!:mpreitein• em parcelas iguélis 
ou superi•Jres a 200 0 ào va lor do contrato. 

3. Dotacã(): - As despes<:.s decorrentes com a ex e
cução do presente contrato, serão cust(:ada!l pelas dotações 
do l\Imist(!rio do Inte r ;o r - AP 08.12.1.1~ (Construção de 
Delegacins e Xadr~>Z0~) 4.1.1.0. cbras púb!.cas saldo de re
cu:·sos da Urdiio, de 19'10. 

5. Andamento dos Serviço" 
I . Cron.)grama: - Os se rvi~,:os terão andamentos pre

\'Ísto no cronograma aprovado pela Divisão de Obras, ad
mitida a tole rânc ia máxima de JtJ0, 0 . 

2. Prazo: - O prazo para conclusão dos se rviços dês
t e contrato é de cento e vinte (120 ! dias consecutivos, con
tados a partir da l.a urdem para i niciar os trabalhos. 

3. Mul tn: - A Emprt>iteira ficar.=, sujeita a multa mo
r atória de C;$ :~o.uo por dia que excedJ ao prazo contra
tual. 

6. Fiscnlização e aceitação dos serviços 

1. Fiscalização: - O GTF-AP fiscalizará a Empreitei
ra atravcs da Divisão de Obras, que manterá ação fiscali
zadora de m odo sistemático e permane1•te àe modo a f:.lzer 
cumprir o contrato e seus anexos. 

2. Aceitação dos Serviços: - A Divisão de Obrc:s 
aceitaró os serviços que estiv erem de acôrdo com as espe
r ificações. Os serv iços ou operários qw: não correspondam 
as necessidades da obra e às CLindições pactuadas caberá à 
E>:npreiteira r efazê-los ou substituí-los dentro de 48 horas. 
A aceitação fi na l da obra não acarr etará de modo algum a 
exoneração da Empreitf:'ira e seus técnicos da respons&bili
dade civil e tol'cnica por event os decorrentes ou relaclonados 
com u execu<;ão dos serviços convcnLionndos e d ados como 
nceitos. 

7. Rescisão elo contrato 

l. Resdsão: - O cont r&to p'Jderá ser rt>scind ido un i
h t eratmeute pelo GTF- AP, ou bilateralmente a tendida sem
pre a conven iên::ia administrativa a critério do GTF· AP, 
caberá a r escisão do cont rato independent e de interpelação 
judicüll ou 0xtra- judicial, quando a Empreitei ra: 

a) Não cumprir quaisquer das suas obrigações con
tratuais; 

b) Transfe rir, no t odo ou em parte os serviços sem 
prévia auto ri zação do GTF-AP. 

2. I:ld2nização: - Na hipótese do item 1 desta c\áu
la n Empreit ira caberá receber únicamt:nte os valores cios 
Sl': r viçc,s P .. <> ··:•lados até a data da re~cis5o . 
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A e Httpar tlções Públicas I 
TnLtc:>rlals dever ão remeter 
o expediente des tinado à pu- l 
bllcação neste OlÁRJO OFI-

1 CIAL d!àriament~, até às 1 Ul,HO noras, exr:eto aoR sába- • 
dos uuaodo deverão fazê-lo 
~ttl> :l'l tl,::iG hor as. 

A.o; t·eclamações pcrtinec
tcs à matér !e. r etribuída, oos 
ras(\s de erros ou omissõeR, 
rlt:Verüo ser for muladas por 
c-;~rito. à Seção de Redação, 
d>t..c n às 13,30 horas, no roá
x ' "'~~ até 72 b o r a 8 após a 
'l!l' 1a dos órgãos oficiais. 

EXPEDIEN'.f E: 
ln1prensn OflcinB 

DIRETOR 
CARLOS DE ANDRA DE PONT ES 

DIÁRiO OF'ICIAL 
•rnpn•sso nas Ot)rinas da Impr ensa Oficial 

~L\CAPA - T . F. AMAPA' 

ASSTNATCR 
Anual 
Sem estra l 
T r imestr 'll 
Nú mero avu lso 

A S 
Cr~ 15,00 
Cd.i 7.5f 
Cr$ 3.80 
Cr$ 0,10 

i A" Repartições Públ~as 
1 cingir-se-ão às at>sina~ 
j anuais r enovadas :tté ~ de 
! fevereiro de cada ano e à~ 
Iniciadas, em l]ualquer époa.:> 

I pelo& órg!los compett>ntes. 
I A fim de possibilitar a 

I 
rPm f."!if; ll de \'Dlôres acompa
nhados ri~ et>clarecimentes 
quanto à sm\ aplicaçúo, so0-

1 citamos usem o~:~ iuteressttdos 
; preferencia lmP-utr cheque nu 
1 ,·alt> post!:l:. 
I Os supleroen tos in~ t•dl· 

I ções dos Ól'gãoP oficiais rta 
, se fom eceeüo ·uos as:':inrwte~ 
1 que as solicilnrcm no flhl só-
a~<sioatura. 

t'ls originais d<'verão ser 
•iil ntogt·afado~; e auten ticados, 
<:tlflsalvadat:l. pO!' 4 uem de di
r l1ao. rasuras ~< emendas. 

Excetuadas &ll para o ex
tP.nor, que serüo E' P. m p r e 
a.1mtis, as !lssiuaturus podel'
se-üo tomar, em qualquer 
4o,wn. por ~ei~ meReA ou um 
I' '10. 

«f>RASlLL\ - f!:s tl' Diánu () ficial (; encontt ado rara iritu-1 O f unclOllário públlco I(·· 
r a no Salão Nacional e h ;t<rnacional da Jmp1 em.. da ' rle ral, te rá um desc0oto de 

COOP t:r. 11 RESS, no n rasília irll P t'ri~l I l< te !.» ! W0to· Pa ra fuzer JUS a êste ___ _ ____ I desconto, deverá prove. r este 
htra facllitur aos a~sinan-1 A tin1 d(• ev itar "r . u~üo! condição no at0 rla assinatura 

te~-> a Vl'r iiicação do prazo de j de cnnt! lluldade U< r cebi. 1 O de austo cada exemplar 
vul idade de suas assinaturas, mt:nto dos jomaiF, d ._, rem armzade dos órgão:> do o~l
na parte su perior do t'r:derê- os assinanteG :nuvi( Em< ttr a ciais será. no venda a\'Ui ta 
ço vão impressos o núm e1·o r espectiva f\•oovaç; r, com acrescida de j';(:r$ 0,01 , e 
do talão de r egi stro, o mês e antecedéncin J;liOlll'=> , ú · trm- ! do roütiill <l an1>, e de ;-..;~r S 

A.s tlssinaturas vencidas 
o· , '.ler~tl ser f.ll~JH'ne;as E~em 
a v lHo prévio. o ? o o em que finda r á. tu ( 30) dias. 0,02. por ano decomJo. 

8. Fôro 
Para as questões decorrentes dêste contrato elege-se 

o fôro de Macapá, capita l do Território Federal do Amapá. 
Eu, Délcio Ramos Duarte, Coordenador da Divisão de 

Obras, lavrei o presente têrmo em quatro {4l vias de igual 
t eor e forma que da tada e ass inada pelas pa rtes conven
cionadas, pelas testemunhas e por mim. 

Macapá, 18 de junho de 1971 
Engo. Joaquim de Vilhena Netto 

Diretor da Divisão de Obras 
José de Matos Costa 

Empreiteira 
Walter Pere ira do Cnrmo 

Testemunha 
Manoel ~antana Con e1ro 

Testemunha 
Ii)élcio Ramos Duarte - Ct) Jrdenador 

Divisão d e Obr as 
Contraio n°. 14/MI-71-DO 

Aprovo e Publ!qu ... -se: 
General Ivanhoé Gonçalves Martins 

Governador 

Têrmo de Contrato de Empreitada Global en
tre o Govêrno do Território Federal do Amapá 
e a firma J . M. Costa, Construtora e Imobiliária 
Ltda., na fo rma nbaixo: 

I - P reâmbulo 
I. Contratantes: - O Govêrno do Território Federal 

do Amapá, neste têrmo denominado GTF-AP, representado 
pelo Engenheiro Joaquim de Vilhena Netto, símbolo 5-C, 
diretor da Divisão de Obt·as e a firma J. M. Costa, Constru
tora e Imobiliár ia Ltda., aqui denominada Empreiteira, com 
escril ório estabelecido à Av. P rofessõra Cora de Car va lho, 
n esta cidade, r epresentada pelo seu diretor-Gerente, sr. 
José de Matos Costa, residente nesta cidade, que assina 
como representante legal da firma. 

2. Local e data: - Lavrado e assinado nesta cidade 
de Macapá, capital do Ter ritório Federal do Amapá, aos 
dezoito ( 18) dias do mês de junho de 1971. 

li - Fundamento Legal de Contrato 
O presente t êr mo de contrato fe i devidamente a uto

rizado pelo Exmo. Sr. Governador, tendo em vista a con
t ra-proposta oferecida pela firma em aprêço, em conseqüên
cia da consulta que lhe fôra feita pela D.O., através do 
ofício n.0 316/7 !-DO, atos originários da Carta-Convite n.0 

20/71-DO. 
III - Objeto. Localização e Forma de Execução dos 

Serviços 
I. Objeto do Contrato:- A Empreiteira se obriga a 

executar em regime de empreitada global. os ~en içC's de 
cons trução do Pôsto Policial a ser localizado no B~tirro do 
Trem, nesta cidade. 

·----------·-- ~---· 
2. Form3 de ex e ~ução:- A Empreiteira se obr iga a 

executBr os ! erviçc s n forma dê~ te contrato, obedecendo 
integral e rig orosamen e as descr ições, plantas, p rojetos e 
especificaçõe: · forn: cid ,s pela Divisão de Obrns, passando 
tais documentos a intE :rar êste instrumento, inc l u~ive os 
que se refen •m a a llet 1ções admitidas ou introduzidas pe
lo GTF-AP. 

3. Mào·de-Ol ra:-- A empreiteira deverá manter um 
engenheiro çara n ·pn:. entá·la em matéria de ordem técni
ca e suas relnções ~orr a fiscaliz&.ção na obra. Os mestres 
deverão se t· pessoas de. experiência e idoneidade técnica e 
pessoal comp ovlid<t e !everão estar habilitados a prestarem 
quaisquer esc lareci ner. ws sôbre os servi<;os. 

IV - P reço, Pa:. amento e Dotação 
l. PreÇ•): - C G' F-AP pagará à empreiteira pela exe

cução dos se! vicos obj to dêsie cont raio a Importância de 
t rinta e quat ·o mil no ·ecentos e sessenta e seis cruzeiros 
e quarenta e oito cen11vos (Cr$ 34.966,48). 

2. Forma de Pag tmento:- O pagsmento da obra será 
feito pela Te.-:ouraria c o GTF-AP, logo após rigorosa fisca
lização e aceitação pel~ Divisão de Obras, dos serviços r ea
lizados pela i·~mpreitei J ::~ , em parcelas iguais ou superions 
a 20% do va'or co.üra ua l. 

3. Dot< ção:- A> despesas decorrentes com a exccu
<;ão do prese 1te contré to, serão custeadas pelas dotações do 
Ministério do Interior - - AP. 59.09.08.12. 1.010. (construção de 
delegacias e x adrezes) ! 1. 1.0. Obras públicas, recursos da 
União. 

V - A '1damt'nio J dos serviços 
I. Cronograrr.a: -- Os serviços terão andamentos pre

vis to no cror.ograma a )rovado pela Divisão de Obrns, ad
mitida a tole1 ância má :irna de 1()0 '0. 

2. PraZ•): - O p ·azo pr1ra cone •usão dos serviços 
dêste contra i<> é df' ce 1to e vi11te t Lil) dias consecutivos, 
contados a p< rlir da I. 1 ordem para iniciar os trabalhos. 

3. Mult 'l: - A e npreiteira ficará sujeit a a multa mo
ratória de Cd 34,9G pc r dia que exceda ao prllzo cont ratua l. 

VI - fiscali:~açii.J e aceitação dos ser viços 
I. Fisc~lizaçã:>: - - O GTF-AP fiscalizará a Emprei

t eira 11trav0s da n,vi s~ o de Obras, que manterá ação fis
calizadora de modo shtemático e permanente de modo a 
fazer cumprir o cor, trat o e seus anexos. 

2. Aceil nção dos serviços: - A Divisiio de Obras 
&ceitará os snviços q 1e estivere m de acôrdo com as es
pecificações. Os sE'rVil os ou operários que não correspon
dam as necessidades d J obra e as condições pactuadas ca
berá à Em pr!:iteira ref nê-los ou subsbitul·los dentro de 
48 horas. A aceitação :inal da ob ra não acarretará de modo 
algum a exoneração dé, Empreiteira e seus t écnicos da res
ponsabil idade civil e 1 écnica por evt• rltos decorrentes ou 
re lacionados c:om a exHução dos serviços conven cionado!< 
e dados come• aceitos. 

VII - Rescisão do contrato 

J. Resc isão: - C contrato poderá ser rescindido uni
lateralmente pelo GTF-AP , ou bilate ralmer.te atendida sem
pre a com·en iência administr ativa a cr itério do GTF-AP, 
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caberá a rescisão do contrato injependente de interpelação 
judicial ou extra-judicial, quando a Empreiteira: 

a) Não cumprir qua isquer das suas obrigações contra-
tu ais; 

b) Transferir no todo ou em parte os serviços sem 
prévia autorização do GTF AP. 

2. Indenização: - Na hipótese do item desta cláu· 
sula à Empreiteira caberá receber ünh:amente os valores 
executados até a data d a r escisi:o. 

VII - Fôro 

Para as questões de :orr entes dêste contrato elege-se 
o fóro de Macapá, capital do Território Federal do Amapá. 

Eu, Délcio :Ramos Duarte, Coordenador da Divisão 
de Obras, lavrei o presen te iêrmo em qua tro (4) vias de 
igual t eor e forma que datada e ass inada pelas partes con
vencionada!>, pelas testemunhas e por mim. 

Macapá, 21 de junho de 1971. 

Eng.0 Joaquim de Vilh ena Netto 
Direlo:· d:1 Divisão d<:> Obras 

José de Maios Costa 
Empreiteira 

Walte r Pereira do Car•no 
Testemunhn 

Mano1~ l S:.mtana Co ··dciro 
T estemunha 

Délcio Ramos Duarte 
Coordenado r 

Divisão de Obras 

TERMO DE RECEBIMENTO DE OBRAS 

Aos dezesseis (16) dias do mês de junho do ano 
de hum mil novecentos e ~eter, l;a e um 116.06.1971), 
nesta cidade de Macapá, pela Comissão infra-assinada 
composta pelos st:nhores Cel. Adáll· aro Alves Ca
valcanti, Secretário-Geral; Engº Joaquim de Vilhena 
Netto, Diretor da Di visão de Obras; e o Cap. Fran- · 
cisco Medeiros de Araújo, Che fe da Seção do Ma
t erial, constituída conforme Po !·taria Governamental 
n°. 392/68-GAB, publicada no Diário Oficial n°. 
818/ 1968, foi procedido o r~cebi mento das obras de 
reparos e pintura extE-rna e m 1ro do Serviço de 
Administração Geral, nesta cid a·:!e, execu tada pela 
firma J. M. Costa, Construtora e Imobiliária L tda., 
conforme contrato firmado em 29.04.71 e publicado 
no Diário Oficial n°. 1.326 e 1.327, de 18 e 19/5/71. 

Referida obra no valor de Cr$ 25.120,24, foi 
executado em regime de empreitada global e super
visionada pela fiscalização que aprovou os serviços 
constantes do Laudo Desc rith o que acompanh l 
·este têrmo. 

E, como não houvessem quaisquer contestações 
sôbre mencionad a obra, apresentando-se concluída 
e dentro dos ditames contratuais firmados, lavrou
se o presente têrmo em quatro vias de igual teor e 
forma que vai assinado pela Comissão Permanente 
do Recebimento de Obras. 

Macapá, 16 de junho de 1971 
Cel. Adálvaro Alves Cavalcanti 

Presidente 
Engº Joaquim de Vilhena Netto 

Membro 
Cap. Francisco Medeiros de Araújo 

Membro 

LAUDO DESCRITIVO 
Localização:- Prédio situado à Rua General 

Rondon esquina com _-\.venida F'AB. 
Caracterís ticas:- Construção de setenta metros 

quadrados de muro de fachada e laterais e duzen
tos e dezessete metros quadrados de calçada tipo 
pJsseio, com portões de ferro. 

Preço:- Cr$ 25. 120,24. 
Macapá, 16 de junho de 1971 
Engº Douglas Lobato Lopes 

Nível 22-B 
Gratuliano de Morais Pinto 

Chefe da Seção de Obras 
Murilo de Almeida Moreira 

Desenhista 12-A 

ATESTADO 

Aos dezesseis (16) dias do mês de junho do ano 
de hum mil novecentos e sdenta e um (16.04.197 1), 
a Comissão infra-assinada, nesta cidade de Macapá, 
composta peíos senhores Eng0 . Douglas Lobato Lo
pes, ní vel 22··B; Gratuliano de Morais Pinto, Chefe 
da Seção de Obras; e Murilo de Almeida More ira, 
Desenhista, 12- A, atesta a conclusão da obra de 
reparos e pintura externa do muro, do Serviço de 
Administração Geral, situado à Rua General Ron
don esquina com Av. FAB, nesta cidade, cujo con
trato firm ado em 29.04.71 entre o Govêrno dêste 
Território e a firma J. M. Costa, Construtora e 
Imobiliária Ltda., foi fielmente ob~decido. 

Maca pá, 16 de junho de l 971 
Eng2 Douglas Lobato Lopes 

Nível 22-B 
Gratuliano de Morais Pinto 

Chefe da Seção de Obras 
Murilo de Almeida Moreira 

Desenhista 12-A 

Bruynzeel Madeiras S. A. - BRUMA iA 
C.G.C. 05964895 

AVISO AOS ACIONISTAS 
Acham-se à disposição elos srs. Acionistas da 

Bruynzeel Madeiras .S.A. - BRUMASA -, na sede 
social, à Avenida Amazonas s/n ., Macapá, Territó
rio F'ederal do Amapá, os documentoil a que se re
fere 0 arti go 99 de decreto-lei n.0 2.627, de 26 de 
setembro de 1940, relativos ao ~xercício social en 
cerrado em 31 de março de 1971. 

Macapá, 16 de abril de 1971. 
Samuel Fineberg 

Diretor-Superintendente 
(3 vêzes) 

COPIA AUTÊ.'ITlCADA 

Escritura particular de indenização de imóvel 
por desapropriação por utilidade pública 

Aos 31 dias do mês de dezerr. bro de mil novecentos 
e setenta, no Gabinete do Prefeito Municipal de Macapá, e 
perante as t estemunhas ao final mencionadas e assinada s, 
compareceram partes entre si JUStas e cont.ratadas, de um 
lado, como Outorgante lsaac .Jayme Zagury e sua mulher 
Piedade Assayag Zagury, brasileiros, comerciantes, residen
tes e domici liados nesta cidade e, de outro como Outorga
da, a Prefeitura Municipal de Macapá, r epresentada por seu 
gestor máximo João de Oliveira Côttes, brasileiro, casado. 
Perante as m esm as tes temunha!l, os outorgantes são se· 
nhores e legítimos possuidores do prédio e respectivo ter
reno situado à Av. Presidente Vargas, n.0 50, nesta cidade, 
medindo quatorze metros e quarenta centímetros 04.40m) de 
frente por trinta e cinco metros (35,00m) de fundos, havido 
por compra de J esuíno Borges dos Santos e sua mulher 
Simplícia Lina dos Santos; conforme Escritura Pública de 
Compra e Venda lavrada às fls. oitenta (80), do Livro nú 
mero setenta e quatro (74) do Canório J ucá, desta Capital, 
e r egistrada à.:; fls. duzentos e trinta e hum ~ersus e d u
zentos e trinta e dois (231e 232) do Livro númer o Tr ês - O 
de Transcrição das Tra nsmissões dos Imóveis da Comar
ca, sob o n ú:~.e ro de orde m h um mil setecentos e oitenta e 
seis 1 17ll6), dn Registro de Imóveis. e possuem ditos imóvel 

.. 
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acima descritll e discriminado livre e desembaraça do de quais
quer ônus ou h ipotecas. Para a Outorgada, pot seu r epre
sentante, p:ute do imóvel ac ima descrito torn )U-se n(!ces
sár io a sua demolição para o ll:argamento da r ua pôsto 
que estava fora do alinhamento urba no; por ê ste motivo, a 
área corrP.spondente à q uatorze metros e quaenta centí
metros de frent e (14.40m) por nove metros de fundos 
(9,oom) foi desapropriada por utilidade pú!Jlicu, na conformi
dade do Decreto zero vinte e seis barra se1t-nta (G26/í0-
GAB-PMM), de trinta (30) de julho de mil novec . .mtos e se
tentn, tendo sido promovido o Processo Aclmi 1istl c; tivo de 
Desapr oprincão com observância de tôdas as formalidades 
legais. Que a Outorgada ofereceu a quantia de quatorze 
mi l, setecentos e doze cruzeiros (Cr$ H .71 2,00J ern 
mo~>d'l corrente nar:ional, na confor Ti idade da 
avaliaç:io procedida pela Cornis.::iio Técnica na 
Prefd lura 1\iunicipal, constante do Process) Je desr.
propriação por utilidade pública, que deu origem a êste 
acôrdo, que os outorgantes aceit am e neste :! lO recebem, 
contam e acham certa, pelo que diio plena qJitação. Que 
pela prc·sente Escritura P articula r, transfere n, assim, à 
Outorgada o domínio, posse, direita e ação que ê lcs outor
gantes tinham na pat·te do imóYel desapropr ia;'o. ficando os 
restantes \'inte e t r f>s metros de fundos (~ 3.00m; pel r:s 
mesmos quatorze metros de frente (14.40rr'.), digo, peles 
mesmos quatorze metros e quarenta centímet ros de frente 
d e propriedade dos outorg~mtes. Os outorgant•'S decl:::ram, 
outrossim, sob as pP.n1s da lei, que nenhum direito de ter
cei ro, pe;;soal ou real, ficará prejudicado com a a lienação 
da parte do imóvel e suas be~1feitorlas e con leqüentc re
cebimento da r espectiva indenização. Fina lmente, que, inte
g ralmente para, como se encontra, do va lor da p:1rte C: o 
imóvel desapropriado, abrigam-se por s i, seus herdeiros e 
sucessores e nada mais pedir à outo!·gada, nen dela rerla
m ar, em qualquer tempo com funda n1ento na pr esente d~
saprupriaçãc•, que por êste meio se ultima e liqu id a com 
inteiro acGrdo das partes. E, por estarem, ass. m, justos e 
convencionados, lido e achado conforme, dec aram outor
gantes e outorgada que ace itam a presente Escritura tal 
qual se acha reJ igid3, em firmeza d~ que sutso-revem em 
três vias e em presença das testemunhas <eguintes: 

Macapá, 31 de dezembro de 1970 

Outorgantes: 

Outorgada: 
Testemunh&s: 

a) Isaac Jayme Zagury 
a) Piedade As~ayag ZJgury 
a) João de C!i\"eirll Côrtes 
a) Pedro AI\· ~ da Si va Filho 
a) J arbas F Er eira Gaw 

Registro de Imóveis da Comarn dê r.lacapá 

Apresenta do nest a data, às 10 horas. P ar1 Registro 
de desapropriação e indenização. Apontado no Protocolo 
L ivro n.0 fls. sob o n º de otdem 
Hegistrado a Averbação às fls . 232 do Li vro n .0 três-D de 
Transcrição das Transmissões desta Coma I ca, sol;, o n.0 de 
or dem 1.786. 

Macapá, 18 de janeiro de 1971 
O Oficial de Registro de Imóveis - Suostit uto 

a) Nino J. Aranha Nunes 

COPIA AUT:f:NTICADA 

Escritura Particular de Indenização de Imóvel 
por desapropriação por utilidade Pública 

Aos 31 dias do mês de dezembro d -: mil no
vecentos e setenta, no Gabinete do Pre:feito Muni
cipal de Ylacapá, e perante as testemunhas ao final 
mencionadas e assinadas, compareceram partes en
tre si justas e contrat<:~das, d e um lad o, como Outor
gante Sarah Moreira Aleântara, bras ile ira, de prendas 
do lar, solteira, r eside nte nesta cidade e, de ou tro 
como Outorgada a Prefeitura Municipa l de Macapá, 
representada por seu gestor m áximo João de Oli
veira Côrtes, brasileiro, casado. Perante as mesmas 
testemunhas, a Outorgante é senhora e legítima pos
suidora do prédio e respectivo terreno sito à Av. 
P teside nte Vargas, nesta cidade, m edindo sete me
tros (7,00m) de frente por vinte e oito metros 
(28,00m) de fundos, havido por doação feita por 
José Soa res Valente e sua mulher Amélia Muricy 
Valente, conforme Escritura Pública d e Doação la
vrada às fl s. cento e setenta e oito (1 78), do livro 
número cento e cinqüenta e três ( 153), do Cartó1 i o 
J ucá, desta capital e reg)strada ús Jl s. vinte e oito 
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verso vint ~ e n )VE (28v. e 29) do livro 3-E de 
Transcrkâo das l'a 1smissões dos Imóveis da Co
marca, sob ) nú ne J de ordem núm~ro dois mil e 
trinta (2.02() do Re ,istro de Imóve is e possui o 
dito imóv.: l acin, a c escrito e disc riminado livre e 
desem ba raç ldo c e c uai s'1uer ônus ou hipotecas. Para 
a Outorgad 1, po · st u represEntante, parte do imóvel 
acima desci ito t< rn< u-se necessário a sua demoli
ção para o a larg 1m nto da rua, pôsto que estava 
fora de al l! ham• nt< ur bano; por êste m oti vo, a 
área corre~ >On d< nt• á se te m etros (7,00m) de fre nte 
por n ove n etroE (9 JO m) de fundos foi desapro
priada por 1t ilid 1d, pública, na conformidad E: do 
D ec-reto ZE· l J vi r ~e ~ seis ba r ra setenta (026/70) 
G.-\B-PMM, de t ·in 1 de julho de mil n0veceEtos e 
setenta (30. )7.1 9 0), t e:: ndo sido promovido o Pro
cesso Admi 1istr. ti\ l de Desapropriação com obser
vância de ' ôdas as !:o rmaliàades legais. QuE. a On
torgada o[e ·eceu a 1uant ia de quatorze mil e qu 1-
rf'n ta cruze ro~ < .2r! 14.040,00) em moeda corrente 
nacional, n: con o r 1idade da a valiação procedida 
p ela Comis .ão · 'éc ica da Prefeitura 1\bnicip r: l. 
constante é) p rc ·~e ~ o de desapropriação por utiJ.i
dao e públit a, qt e r eu origem a ês te acônio, que a 
Ou'.:o rgant := Hcei1 a < neste ato recebe, conta e acha 
certa, pelo 1ue <á lena quitHçi:io. Que pela pre
sente Esc ri · ura 1ar icular, transfere, assim, à Ou
to rgada, o i omí do. posse, direito e ação que ela 
ou·;organte tinh. n parte do imóvel de !~apropriado 
continuand, os 1 ~st r. tes sete m etros (7,00m) cL 
fr ente p•) r ~ezer I V ' metros (l 9,00m) de fu ndos d•! 
propriedadE da Cutc ·gant e. A Outorgante declara, uu
ttoBsim, sob as pt r:a da l ~i, que nenhum direi to de te r
ceiro, pe,;so; l ou 1 eal : icará prejudicado com a a lienação 
da parte cl< imó Jel e suns benfeitorias e conseqü ente 
recebimento da r ·sp diva indenização. Finalmen te q4e 
integralmu te p: ga, como se encontra , de \·alor da 
parte do inóvel d e- ap ropriado, obriga-se por si. 
seus herdeiros e SL' ·essores a na da mais pedir à 
Outorgada, nem de a reclamar, em qualqu2r tem
p o, com f1mda r•er .o nn presente desapropriação, 
que por ês· e m Eio :e ultima e liquida com inteiro 
acôrdo da.> partEs . ~ . por estare m, assim, justos e 
convencion· dos, lid e achado conforme, aeclaram 
Outorgante e O Lto ga da que aceitam a p resente 
E'icritura t ( l qu I : " acha r edigid a, em fir meza d e 
que subscr• vem ez 1 três vias e em presença das 
testem unha; seg 1in es. 

Macap~, 31 de dezembro de 1970 
Outorpnte: a) Sarah Moreii a Alcântara 
OutorgJ da: a) João de Oliveira C:)rtes 
Testem unha 3: J egí v e I 

l· egí\(~1 

Aprese 1tadc n ' sta data, às llJ horas para Re-
gistro d e A ;erliH çã< Ap ontado no Protocolo 
Livro n.0 f ls sob o n. 0 de ordem 
Registrado de d sa ropriaçã o e indenização As fls. 
2 !;) do Livr > n.0 Tr ·s-1:!.: de Transcrição das Trans
missões d e ta C ) fi .rca, sob o n .U de ord em ~ .030 
Ma-~apá, 1 8 de ~ a n ir o de 1971. O O ficit;l de Re
gistro de I! nó v e s -- S ubsti tuto 

a) Nin< • J. f. ra ha Nunes 

Cópia Autênticada 

Escril ur!l, Par tlculaT ele Indenização de 
I móvel 'jJOT de·:apropritlção por Ul.ili

dl de Pública 
Aos tri .lta e ht :n dias do mês de d eze mbro de 

mil novecellt os e SI i.P nta, nesta cidade d e Mac apá, 
no Gabinet ~ do P n feito Municipal, e perante as 
test emunha:.. ao f inal mencionadas e assinadas, 
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c o m p a r e c e r a m p a r t e s entre !li 
justas e contratadas, de um lado, como O utorgantes 
Hilda Pertira B~zerra e seu marido Raimundo G o
mes Bezerra, brasileiros, proprietários, residentes 
nesta cidade P, de outro como Outorgada, a Prefei
tura Municipal de Macapá , repre-sentada pelo seu 
gestor m b.ximo João de Oliveira Côrtes, brasileiro, 
casado. Perante as mesmas testemunhas, os Outorgan
tes sãe> stnhores e legítimos possuidores do p r;édio 
e respectivo terren o à Av. Presidente Vargas nú
mero quato rze (14), nesta cidade, medindo quatorze 
metr~s e quarenta e cinco centímetros (14,45m.) de 
Jrent~ por nove metros (9,00m.) de fundo, havido 
por compra àe Anísio Araújo e sua mulher Alice 
Barroso Araúj,,, co nfor me escritura pública de com
pra e venda lavrada às fls. cento e trinta e nove 
verso (139v) e cento e qua,enta (140) do li 1ro 
número setenta e dois (72) do Cartório Jucá, desta 
capital, e possuem o dito imóvel acima descrito e 
discriminado livre e desembaraçado de quaisquer 
ônus ou hipotecas. Para a Outorgada, por seu repre
sen tante, u imóvel acima descrito t0rnou-se neces
sário a sua demolição para o alargamento da rua, 
pôsto que estava fora de alinh~mento urbano; por 
êst e motivo foi desapropriada por utilidade pública, 
na confo rmidade do Decreto núme ro ;rero vinte e 
seis b3rra setenta 026/70) -- GAB-PMM, de trinta 
(30) de julho de mil n ovecentos e setenta ( 1970}, 
t endo sido promovido o Pro .:esso Administrativo de 
Desapropriação com observâ ncia de tôdas &s fouma
lidades leg ais . Que a Outol'gaàa ofereceu a quantia 
d ~ seis mil quinhentos e vinte e cinco cruz~iros 

(Cr$ 6.525,00) em moeda corrente nacional, na con
formidade da avaliação procedida pela Comissão 
Técnica da Prefeitura Municipal, constante do pro- , 
cesso de desapropriação por utilidade pública, que ' 
deu origem a êste acôrdo, q ue os Outorgantes aceitam e 
nest e ato recebem, contam e acham ce rta, pelo que 
dão plena quitação. Que pela presente escri tura 
particular, transferem assim à Outorgada o domínio, 
posse, direito e ação que &les Outorgantes tinham 
no imóvel desapropriado. 0.> Outorgantes declaram, 
outro ' sim, so b as penas da lei que nenhum direito 
de terceiro, pessoal ou r eal, ficará prejudicado com 
a alienação do imó vel e suas benfeitorias e conse
qüente recebimento da respectiva indenização. Fi
nalmente, que integralm~nte pago, como se encon
tra, do valor do imóve l desapropriado, obriga-se 
por fli seus herdeiros e sucessores e nada mais pe
dir a Outorgada, nem dela re clamar, em qua lquer 
tempo, com fundam ento na p resente desapropria
ção, que por êste meio se ultima e liquida com 
inteiro acôrdo das p artes. E , por estarem assim 
ju>tos e convencionados, lido e achado conforme, 
declaram Outorgantes e Outorgada que aceitam a 
prese nte escritura t al qual se acha redigida, em 
firme za do que subscr-evem em três vias e em 
presença das ~eguintes t estemunh as: 

Macapá, 31 de deze mbro de 1970. 

Outorgantes: a) Hilda Pereira Bezerra 
a) Raimundo Gomes Bezerra 

Outorgada: a) João de Oliveira Côrtes 

Testemunhas: a ) Antônio Pereira da Costa 

a) Maria Cordeiro 

Registro de Imóveis da Comarca de Macapá 

Apresentado nesta data, às I O horas. Para Re
gistro e d e sapropriação e indenizaQão. Apontado no 
Protocolo Livro n º fl s. sob o nº de ordem 

Registrado de Averbação às fls. 207 do 

Livro n° Três-E de Transcrição das Transmissões 
desta Ccmarca, sob o n° . de ordsm 2.479. -

Macapá, 18 de janeiro de 1971 

O Oficio! de Registro de Imóveis - Substituto 

a) Nino J. Aranha Nunes 

Eloy Monteiro Nunes 
Oficial do 

Registro de Imóveis 
Comarca de Macapá 
Território do Amapá 

Brasil 

·----~-- --------------------~~--------------
Central Açucare'ira do Amapá S.A. 

Ata da Asscmbléi!l Geral Ordinária da "Central Açucarelra 
do Amapá S.A.", realizada aos 2 do junho de 1971. 

Aos dois dias do mOs ele junho de mil novecentos 
e se,euta e um, nu sede social, na Avenida lr·acema Car
vão Nunes, n.• 1!:16, em Macapá , Terri tório Fe
deral do Amapá, às dez horas, reuniram-se em assembléia 
geral ordinária os acionistas da «Central Açucareira do 
Amapá S.A.• (C.G.C. nº 05.694.61;3), representado a totalida
de do capital :;ocial, con[orme se verifica das aEsinaturas 
apostas pelos mesmos no li vro dt~ «Presença de Acionista». 
l\a forma do disposto uu artigo 10 do s Estatutos Sociais, 
a~;sumi u a presidência dos tr·abalhos o dr. Antônio Evaldo 
luojoHa dtl Andrade que, convidando a mim , Hermelino 
llerbster Gusmão, partt secretariar a assembléia , informou 
que a mesma havia sido convocada através ue coruunioa
Qão feita a,,e acionista" da Emprêsa, dond e-lhes C0Dheci
clmento da data e r.o local da !'eunião, assim como da 
matéria a ser discutida e delibonHia , sendo que a noticia 
r!e que trata o artigo !19 do decreto-lei o.0 2.627, de 11140. 
havia. sido publicada no «Diário Oficial» cto Território Fe
deral do Amapil , nos dias 4, 5 e 11 de março de Hl7i e 
no «Nôvo Amapá», nos dias HJ e 31 do março de 1971 e 
8 de maio de 197!. Determinou u ~ r. Presidente, em segui
da, que se PI'Ocedesse à leitura do Relatório da Direto ria, 
Balanço Geral e Parecer do Conselho Fiscal referentes ao 
exercício soci11 l terminando em :-11 de agõsto de 1970, do
cumentos êsses publicados uo «Diário Olicial» do mesmo 
'l'erri tórlo no dia 4 de maio de 1971. Terminada a leitura 
dos mencionados docum~ntos, o sr. Presiclente colocou-os 
em discussão e, como ninguém quisesse fazer UHO da 
palavra, submeteu-o, à votação. Apurada esta, verificou-se 
terem sido aprovados, por unanimidade, os mencionados 
documento s, abstendo-se de votar oR lcgalmentes 
im pedidos. Proeedeu-se, em seguida, à eleição da 
Diretoria e dos membros eletivos e suplentes 
do Conselho Fiscal. Para a Diretoria, foram reeleitos: 
para Diretor-Superintendente, Homero Inojosa de Andrade, 
brasileiro, casado, industrial; para Diretor-Agríeolu , Ber
nhard Georg Enders, alemão, casado, industrial; para Di
retor, Herm~lioo Horbster Gu smão. brasileiro, casado, mé
dico; os dois primeiros domicillatJos em Maceió, Alagoas, 
e o último no Estado da Guanabara. Para membros eleti
vos do Conselho Fiscal, foram eleitos Americo Muniz 
Goulart Slmus, Wilson Augusto Mendes e Paulo Pereira 
Torres, l.Jrasileiros. casadús, industriários, e para membros 
suplentE-s dl) mesmo Conselh o, foram eleitos Homero 
Charles Platon, Vicente Pautes Sobrinho e José de Oli
veira Neves, brasileiro, o primeiro Industrial e solteiro o 
os demais ludustriArios, casados. todos os seis domlcilia
doG em Macapá. Por propoFts do acionistas Antonio Evaldo 
loojosa de Andracle, foram mantidos p1ra a diretoria o para 
os memb:·os do Conselho Fiscal em excrclclo os mesmos 
houorárloo lixados q1-1ando da assembléia geral ordinária 
anterior. Nada mais havendo a tratar, foram suspensoi os 
trabalhos pelo tempo nt>cess& rlo à lavratura desta ata no 
livro próprio, sob mru ditado e, reaberta n sessão, foi a 
mesma lida, aprovada e assinada pelo sr. Presidente, por 
mim SPcretário, e pelos acionistas presentes. MacapA, 2 
de junho de 1971. (aa) Antonio Evald o Inojosa de Andrade, 
Presidente - Ht'lfmQJino HerbstCI' Gusmão, Searetário -
Companhia Progresso do Amapá - COPRAM , Hermellno 
Herbster Guiimfio - San..uel Fineberg - Antonio Evaldo 
Inojosa de Andrade - p.p. de Gildo lnojosa de Andrade, 
Homero Ioojosa de And1·ade, Jessé lnojosa de Andrade e 
Berohard Georg Eoders, Antonio Evaldo luojosa de An
drade - p.p. de Augusto Trajano de Azevedo Antunes, 
Companhiu • rngresso do Amapá - COPRAM, Herroclino 
Herbster (i u.;mão - Samuel Fineberg - Hermelino 
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Herbst~r Uu~mão, Samuel FitH·llerg, Hermelino Iler bst n· 
Ü U60l <l v. G.onfertl com o o;·igimd, l av l'a<.lo 110 livro próprio. 

li.erme lino Herbste r CJURmão 

GERTID.\0 

Certifico pam os l.levir!otl [ins qtw, fi ron devidaruen
w Mq uivaua, llt't;l a da ta, nr. C;,;rlório de Heg'stro ·te Imó
veis r!c.- t :t ~egun tla f'ireiJurrriç·üo, uma (I) \i 1 da Ata riu 
A!lsPmb!tia Ger»l Ord:nária d!l (;l'lllral t\< t!carvira do 
A mapa S.c\, r ealizada aos 2 d0 juuho dt• 19ii , O rofrri ·lu 
é \' erdar!e, ao que~! me rep: rt•) e dou fi•. 

~Iucapá, 29 de ju lho de 1!J7L 

Nrno JcbUS Amnha i\uut3s 
Esereven tc Jurnmcotado (•m cxereíeio ck Oficial do 

H.egis~ro ue I !llóvci s 

Juizo ele DiTeito da Comarca de M acapú 
Edital de P raça com o pr azo de 30 d:éis 

Na forma abaixo 

O doutor J osé Clemenctau P..-drosa 1\'T<:ia. Ju iz de 
D ireito da Comarca de 1\'Iac<tp~t, capital co Teuilól'io Fede
ral do Amapá na forma da lei, etc. 

Faz s~ber que. no dia 15 ele julho do corrente ano, 
às 09 horas, o porteiro dos auditórios clê;;te .Juízo, ou a 
quem suas vêzes fizer, Je\'a rá ao público o p rPgão de prara 
dos bens móveis penhorados nos autos d e ac·;w execut iv11 
em que é exequeme: Banco do Bt asi l S . A. e :xecutado: E. 
C. Santos & Santos, constante de: «Urna múc:uinn de pon
t ear, interna, marca «Pirmas<>n5>>, n" Gú90, de f.tllricaçiio 
alemã; ..uma m áquina de pontear ex terna, maca •Fr ank
furt•> n"' 6026627, de fabricação alemã; u n,a m;lquina de ci
lindrar mar a «Fra nkfurt» s/n. íabricflc;ão a li!mi'l ; uma má
quina de dbri r fendide s/n; uma máquina de ac tbamento ge
ra l. ma1 ca «Frankfurt» s{n, fabricação) -.temi\; mr,a m áquina 
de chanfrar <<Fort-:'la" s/n; u nta máquinn de fa 1.er fantasiH, 
m arca <<United S hoe>> n°. 2861; uma máquina à e queim&r e 
t;ngraxar s/n; uma mi>quina de bater solução, uma máqui
na de carimbar a frio s/n; uma máquina dL' cos tqrar, mar
ca «Singer » n°. AE-128.711; uma rr{q• ka de c:>sturar a es
querda , marca <•Sin~e r» n°. AC-793n:L; uma m{quina d e 
costurar, marca <<Singer» , ne. f;45622i: , :11a mit')uinn de co~
turar a esquerda, marca «PFAFf<',, n" , o!8-0\J5; uma m <.qui
na de costura r direita, marca «'3ingt>r 1.". All· }90; uma má
quina de costurar direita, marca «L <Illl : n» n°. 479.055; um 
motor m onofásico de 2HP, número BJJ·I:l7; um n otor t ri
fitsico «Brasil", de 1-1/ll HP, d e númt·ro 86.767; 1 :'1 moto r 
tr ifásico •ASEA» de fab;:-ica<;ão a lemf . com 1 Hl ; um mo
tor trifásico «AHNO >> de fabricação naciomd n 439867 e 
um motvr trifás ico «Derning-Rup" de 1, 2 HP, r 0

• 85-010, 
sendo que todos e~tão em pe:(eito estado de lu.l·iona;;~ e n
to. Cujos b e-ns encontram-se em poder do senl or Milton de 
.J esus Sa:ltos, um dos sócios da F irma executtda, r eside nte 
à Av. Fcliciano Coêlho, nº G92. 

E, para que t:hegue ao conhecimento de~ interessa
dos mandei expedir, o presente que se1 á publicado e f:x<~ 
do no lugar de costume. D ado e pns~ado ncst' cidade de 
Macapó, aos quinze ctias óo mês de junho do ano de m'l 
no\'ecentos e setenta e um. Eu, Nino Jesus Aranha Nunes, 
Escrivão e m exerdcio, subscre\ i. 

J osé Clemenceau PedN sa Maia 
Juiz de Direit u 

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 

Estatutos dos EstabelPcinzentos de 
Ensino Jiédio 

( Continuaçiío do número an terior) 
C:::AP!TULO XIII 

Da Admin1stração Escola r 
Art. 65: A administração n os estabelecim entos de 

en sino médio do Território é con stituída dos seguintes 
membros: 

D iretor 
Vice-diretor 
Secretário 
Orientador Educaciona l 

CAPITULO XIV 
Do Dire tor 

Ar t. 66: O diretor de Es tabelecime1lt0 ~eríl ' ~colhido 
pela Diretoria da Divisão de Educação e n• mE:~do !- ~:.., G<J
vernador do Tenitório. 

DIARIO OFICIAL 6a. pág. 

Art. fií O can o de diretn de escc.la do 
mú:: iu será :><'O\ ic o ;)Or professor qualificado de 
cGm o que e: igt! a L e_. 

CAPITULO X V 

D !S ali bul ões e d e\·ere~ do diretor 

Art. G8 Ao di r or ccmJ" '~te : 

ensino 
acôrdo 

I - co lr .l<m r t :la~ ;os ali\ idajc:; do estabelecimento; 
II - - Ct mpril e 

pnJ,;r<':> púl:l, :t s c pc 1 

D.v ~ão de E Iuca<; c, . 
' le is vig~ntes; 

'azer cumpd r as leis, dccretus dos 
:.ria~. :l\ isos e 0raens cc ~t-rdço da 
~ 1 :1 ct.mo o p.êsente Hlgi:n...,nto e oS 

III 1 amer c rr:srondênciQ c0m as au l••rij;,rJ,.,s 
' responsa\'('i-; pelo f'n: ' r>o, quandc c.tviàamt>nte c.utorizc.do 

ou por inter: :édio :a ; i•. i são de Educaçilo; 
IV - ep1·e~ ·'nt: ! ofic:almc·nte o eôt;.brletin ento p ;:

rante as nutt ridôld s; 
V - o: gauiz r :. lUalmcnte, os traba lhos de m<lt rícu la 

no es!abrlcci nePto SL.! ·'1 \ 1Sivuando a ~ua execuçà0; 
VI - i romo ·rr ' supt.HY!sio:1ar a organ!za~·iio c rc<l

lizacão das a ivic1:H es rc:i a is, cív icos e rdig io:as elo es tu 
bC'lecirnPnto; 

VII - :o mar ltlE i. das m c<>ssá!'ir s à b:>a disc iplina nu 
estabelecim• t Lo à e acc do cc :n o r{eg'mento; 

VIII - pa rti ipc. do .trabalho de cJ::.ssWc1~iio dos 
:.ti unos -: org~ niz:1d o c s cl::[scs; 

IX - c esign tr ; s:Jla. turno e clnsse em que dev em 
lecionar os p ofess. re~ 

X - v sa r o pJJ o de todJ o pesso 1 lçt'ldo n( esta
belecimento < rubr c r. r Lodos os livrus d~ escritw aç~o. de 
ponto etc. 

XI - < s2 ln:.L t o os os docu'Ylentvs de natutez, diu•~· 
t ica e admini :trati\ ::13 o estab~lecinoento; 

XII - •xan~i J:ll' e vi -·ar, semp1c que nectssélrio os 
pianos de cm S;J, dt m: , eLI.Jorndos pel •S pi of:!!>~Íires; 

X ! I! -- fixa1· ú< 1s e h orárit s rara exam es, ba ncas 
examinudora~ e p r me , t:r s'J:l r<? a 'znçdo; 

XIV - mant !r i ~~ ituiçõcs t·bcolm·cs e prorr o\·er ati
vidades que • ·ermtt 1m 1 estrcit:.<~n~>nco de relações entre a 
escola e a co nunic Jt: a partir d<! família, em be 1ef:cio (.;O 

a lu no. 

XV - :onvo ar ·emuoes ped;;gógica admin'strativ3S, 
(uma) ve: ao n ês, .,os sábado.>, t .. zendo Jnvrar atas dos 

assuntos trat< dcs; 

XVI - com1 ;lre. er às reuniões convccada~ pe las au
toridf:des do >nsinc. 

XVII - p ro\ ·.de :iar a &ubst i!uiçãv de profess6r es 
sempre que ; ~ (aç< ne c~sário; 

XVIII -- sup :rvi ·o na r e controlar o trabalho de v l'
ganiz:,cão, ap rcaçã• c; 01 reçfto d!e prGvas f inais ate a apu
ra~,;ào d o l'o.!S L lt:::do; 

X IX - apre ent r anualmlnt<>, na ép ot..a fixada, o 
re latório c::::s :ttivid de do estab•:lecimcnto aos órgãos com
petentes . 

XX - p rovi ler• iar o material necessh·io para lim
pez:t de estal elecin ent ). 

C \P1TULO X\'I 

T o ViL'..- ; -;: r 

Arl. 69 A nc me çào do \·i c. e· diretor é feita pelo di
retor da lJid ão de E _ .;cação por indicaçr.o do d iretor do 
estabelecuner to. 

O vice· ::llt e tc r (\, v-2 se1· portado r de instrução de 
grau cole1.,ial e se; prc ·es~or titulado do i<:nsino 1\I(dio de 
acôrdo com J Le i. 

C. \PÍTULO XVH 

Da C omp tênc ia do Vice-Diretor 

Art. 70: Ao \·ice- liretor compete: 
I - re.;pondi..r p •la direção na a usência evE'ntua l do 

diretor. 
li -- a L at ar e fa :cr -::umprir lôdas a s ordens emana

das do direto= com rel •r ência à administ ração escolar. 
111 - c mtrib lir para o dt>senvulvimento das institui

ções escalare: e p: rn , real ização das atividades socia is, 
comemoraçõe .. cívic.~~- 'estas religios:;s ou out1·as solenida
des promovid JS pel.> eE .abelecimento; 

IV - t ·ansm:1.ic tvisos e ordens de serviços a profes
sôres e funcit' n~lrios qL.ando solicitados pelo diretor; 

(Continua no próximo número) 


	

